
RECURSO ESPECIAL Nº 1988687 - RJ (2022/0061185-5)

RELATOR : MINISTRO OG FERNANDES
RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
RECORRIDO : ISAURA MONTEIRO MAZZEI
ADVOGADOS : DOUGLAS SEBASTIAO ESPINDOLA MATTOS - RJ202771

WALTER JOSE FAIAD DE MOURA - DF017390
BRUNO MATIAS LOPES - DF031490
PRISCILLA LISBOA PEREIRA - DF039915

INTERES. : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - "AMICUS CURIAE"
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
INTERES. : ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL CONSELHO FEDERAL -

"AMICUS CURIAE"
ADVOGADOS : WALTER JOSE FAIAD DE MOURA - DF017390

RAFAEL BARBOSA DE CASTILHO - DF019979
PRISCILLA LISBOA PEREIRA - DF039915
JOSÉ ALBERTO RIBEIRO SIMONETTI CABRAL E OUTRO(S) -
DF045240

INTERES. : ASSOCIAÇÃO BRASILIENSE DE DIREITO PROCESSUAL CIVIL -
"AMICUS CURIAE"

ADVOGADOS : ANA CAROLINA ANDRADA ARRAIS CAPUTO BASTOS -
DF026891
GUILHERME PUPE DA NOBREGA - DF029237
TATIANA DE AZEVEDO LAHÓZ - PR049732
LENDA TARIANA DIB FARIA NEVES - DF048424
LUIZ HENRIQUE KRASSUSKI FORTES - DF055084
LUÍS EDUARDO DE RESENDE MORAES OLIVEIRA - DF061354
GABRIEL RIGOTTI DE ÁVILA E SILVA - DF067285
CRISTINA REINDOLFF DA MOTTA - DF067996
ANA BEATRIZ FERREIRA REBELLO PRESGRAVE - DF068171

INTERES. : INSTITUTO BRASILEIRO DE DIREITO PROCESSUAL - "AMICUS
CURIAE"

ADVOGADOS : ROGERIA FAGUNDES DOTTI - PR020900
CÁSSIO SCARPINELLA BUENO - SP128328
MARCELO ABELHA RODRIGUES - ES007029

INTERES. : ASSOCIAÇÃO NORTE E NORDESTE DE PROFESSORES DE
PROCESSO- ANNEP - "AMICUS CURIAE"

ADVOGADOS : ANTÔNIO GONÇALVES DA MOTA SILVEIRA NETO - PE019800
CLARISSA VENCATO DA SILVA - RR000755
ANA BEATRIZ FERREIRA REBELLO PRESGRAVE - DF068171

INTERES. : ASSOCIAÇÃO DOS JUÍZES FEDERAIS DO BRASIL - "AMICUS
CURIAE"

Documento eletrônico VDA50744140 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  OG FERNANDES   Assinado em: 22/09/2025 18:13:52
Publicação no DJEN/CNJ de 18/03/2026. Código de Controle do Documento: 94d0a58a-60ac-48fd-bac6-9c06458a99b5



ADVOGADOS : ALBERTO EMANUEL ALBERTIN MALTA - DF046056
ADRIANA PONTE LOPES SIQUEIRA - DF041476
FELLIPE MATHEUS DA CUNHA GONÇALVES - DF059728
NATALIE ALVES LIMA - DF065667

INTERES. : CONSELHO NACIONAL DE DEFENSORES PÚBLICOS GERAIS -
CONDEGE - "AMICUS CURIAE"

INTERES. : ASSOCIACAO NACIONAL DAS DEFENSORAS E DEFENSORES
PUBLICOS - "AMICUS CURIAE"

ADVOGADOS : LUIS GUSTAVO GRANDINETTI CASTANHO DE CARVALHO -
RJ038607
ISABELA MARRAFON - DF037798
ILTON NORBERTO ROBL FILHO - DF038677
THÁBATA SOUTO CASTANHO DE CARVALHO - RJ211185

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. GRATUIDADE DA JUSTIÇA.
BENEFÍCIO PLEITEADO POR PESSOA NATURAL.
ACESSO À JUSTIÇA. REQUISITO DA
INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS. AFERIÇÃO COM
BASE NAS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO
CONCRETO. DECLARAÇÃO DE
HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. PRESUNÇÃO
RELATIVA DE VERACIDADE. PARÂMETROS
OBJETIVOS. IMPOSSIBILIDADE DE
INDEFERIMENTO DE PLANO DO PEDIDO DE
GRATUIDADE. CARÁTER MERAMENTE
SUPLEMENTAR. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO
DA PARTE REQUERENTE. OPORTUNIDADE DE
COMPROVAR A NECESSIDADE DE DEFERIMENTO
DO BENEFÍCIO. JULGAMENTO SUBMETIDO AO
RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS.
1. A análise das normas que regulamentam a
gratuidade judiciária tem por premissa interpretativa a
finalidade para a qual foi estabelecido o referido
instituto, qual seja, afastar a escassez de recursos
como fator de exclusão do acesso à justiça.
2. O benefício da justiça gratuita depende de
requerimento formulado ao juiz da causa e não se
relaciona com a demonstração da plausibilidade do
direito vindicado na demanda. Está atrelado,
exclusivamente, à insuficiência de recursos para o
pagamento das despesas processuais.
3. O Código de Processo Civil adotou parâmetro
abstrato de elegibilidade para a gratuidade judiciária,
pois não detalhou como será avaliada a condição de
hipossuficiência econômica, tampouco os meios para
sua comprovação. Há apenas a utilização da
expressão aberta "insuficiência de recursos" e a
indicação de que o benefício será conferido na forma
da lei.
4. Cumpre ao magistrado analisar as condições
econômicas e financeiras da parte postulante da
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justiça gratuita com base nas peculiaridades do caso
concreto. Não há amparo legal para sujeitar-se o
deferimento do benefício à observância de
determinados requisitos objetivos preestabelecidos
judicialmente.
5. O argumento da isonomia, em vez de justificar a
implementação de requisitos objetivos para a
gratuidade judiciária, reforça a necessidade de que o
exame da insuficiência de recursos seja realizado
casuisticamente, tomando-se por consideração as
peculiaridades do caso. A igualdade não deve ser
concebida exclusivamente sob o aspecto formal,
devendo ser observada também sob a perspectiva
material ou substantiva, com a finalidade de reduzir as
desigualdades de fato para a promoção do acesso à
justiça.
6. A declaração de hipossuficiência econômica
apresentada por pessoa natural possui presunção
relativa de veracidade. O art. 99, § 2º, do CPC
estabelece que o magistrado poderá indeferir o pedido
de gratuidade, caso existam nos autos elementos de
prova que evidenciem a falta dos pressupostos legais
para a sua concessão. Em todo caso, faz-se
necessário que o juiz, antes de indeferir o pedido,
intime a parte requerente a comprovar o
preenchimento dos requisitos à obtenção da justiça
gratuita.
7. Essa norma procedimental é muito importante, pois
realça não apenas a presunção relativa da declaração
de pobreza apresentada pela pessoa natural mas
também, principalmente, a opção legislativa pelo
caráter subjetivo da análise do requisito da
insuficiência de recursos para a concessão da
gratuidade judiciária. Mesmo que existam nos autos
elementos de prova que, em princípio, conduziriam ao
indeferimento do pedido de gratuidade, deve o
magistrado intimar a parte requerente a comprovar a
condição de hipossuficiência econômica com base
nas circunstâncias do caso concreto.
8. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça,
seja sob a égide da Lei n. 1.060/1950, seja à luz da
regulamentação introduzida pelo atual Código de
Processo Civil, tem sido firme quanto à
impossibilidade de utilização de parâmetros objetivos
para o exame do pedido de justiça gratuita. Da mesma
forma, também está consolidado o entendimento
jurisprudencial a respeito da presunção relativa (iuris

 de veracidade da declaração de pobrezatantum)
formulada por pessoa natural. Essa orientação deve
ser ratificada neste precedente qualificado para que
não seja autorizada a adoção exclusiva de critérios
objetivos para a aferição da hipossuficiência
econômica no exame do pedido de gratuidade
judiciária.
9. Por outro lado, são razoáveis as preocupações
relacionadas ao ajuizamento de lides temerárias a
sobrecarregar o funcionamento do Poder Judiciário.
Nesse particular, a concessão indiscriminada do
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benefício da justiça gratuita com base na simples
declaração de hipossuficiência poderia, em tese,
contribuir para a utilização abusiva desse direito,
comprometendo o próprio princípio de acesso à
justiça, sob o viés da efetividade da tutela jurisdicional.
10. É possível a utilização de parâmetros objetivos tão
somente em caráter suplementar, isto é, não servindo
para o indeferimento de plano do pedido de
gratuidade, mas para justificar o procedimento
previsto no art. 99, § 2º, do CPC, permitindo que o juiz
intime a parte requerente a comprovar a situação de
miserabilidade jurídica perante o caso concreto.
11. Firmam-se, portanto, as seguintes teses jurídicas:
i) É vedado o uso de critérios objetivos para o
indeferimento imediato da gratuidade judiciária
requerida por pessoa natural.
ii) Verificada a existência nos autos de elementos
aptos a afastar a presunção de hipossuficiência
econômica da pessoa natural, o juiz deverá
determinar ao requerente a comprovação de sua
condição, indicando de modo preciso as razões que
justificam tal afastamento, nos termos do art. 99, § 2º,
do CPC.
iii) Cumprida a diligência, a adoção de parâmetros
objetivos pelo magistrado pode ser realizada em
caráter meramente suplementar e desde que não
sirva como fundamento exclusivo para o indeferimento
do pedido de gratuidade.
12. Solução do caso concreto: a pretensão trazida
pela autarquia previdenciária não merece acolhida,
pois contraria expressa previsão legal e o
entendimento desta Corte Superior a respeito da
impossibilidade de indeferimento do pedido de
gratuidade judiciária apenas em razão do rendimento
mensal auferido pela parte requerente.
13. Recurso especial improvido.
14. Recurso julgado sob a sistemática dos arts. 1.036
e seguintes do CPC; e 256-N e seguintes do
Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,
acordam os Ministros da CORTE ESPECIAL do Superior Tribunal de Justiça,
prosseguindo no julgamento, após o voto-vista da Sra. Ministra Nancy Andrighi,
por maioria, conhecer do recurso especial, mas lhe negar provimento e, por
maioria, fixar a seguinte tese repetitiva: i) É vedado o uso de critérios objetivos
para o indeferimento imediato da gratuidade judiciária requerida por pessoa
natural; ii) Verificada a existência nos autos de elementos aptos a afastar a
presunção de hipossuficiência econômica da pessoa natural, o juiz deverá
determinar ao requerente a comprovação de sua condição, indicando de modo
preciso as razões que justificam tal afastamento, nos termos do art. 99, § 2º, do
CPC; iii) Cumprida a diligência, a adoção de parâmetros objetivos pelo
magistrado pode ser realizada em caráter meramente suplementar e desde que
não sirva como fundamento exclusivo para o indeferimento do pedido de
gratuidade, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Quanto ao mérito, os Srs. Ministros Mauro Campbell Marques,
Benedito Gonçalves, Raul Araújo, Antonio Carlos Ferreira, Sebastião Reis
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Júnior, Nancy Andrighi e Humberto Martins votaram com o Sr. Ministro Relator.
Vencidos os Srs. Ministros Ricardo Villas Bôas Cueva, Maria Isabel Gallotti, Joel
Ilan Paciornik e Herman Benjamin, que davam parcial provimento ao recurso
especial.

Quanto à fixação da tese repetitiva, os Srs. Ministros Mauro Campbell
Marques, Benedito Gonçalves, Raul Araújo, Antonio Carlos Ferreira, Sebastião
Reis Júnior e Humberto Martins votaram com o Sr. Ministro Relator. Vencidos os
Srs. Ministros Ricardo Villas Bôas Cueva, Maria Isabel Gallotti, Joel Ilan
Paciornik, Nancy Andrighi e Herman Benjamin, que fixavam teses diversas.

Não participaram do julgamento os Srs. Ministros Francisco Falcão,
João Otávio de Noronha e Luis Felipe Salomão.

Presidiu o julgamento a Sra. Ministra Maria Thereza de Assis Moura. 
 
Brasília, .17 de setembro de 2025

 

MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
Presidente

OG FERNANDESRelator
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